
ESTA DO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ROTEIRO DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 03 DE 08.02.2021

1 – APRECIAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 02 DE 01.02.2021.

2 – PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA E/OU SUSPENSOS EM VIRTUDE DO
ART. 942, CPC.

2.1  -  0108309-12.2019.8.06.0001  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  FORTALEZA/10ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA. 
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. 
PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. 
APELADA: BEATRIZ LIMA GOMES. REPR. LEGAL: JOCELINA LIMA
DE PINHO. 
ADVOGADA: KARINE JUCÁ MOREIRA (OAB: 21612/CE). 
ADVOGADO:  FELIPE  LEONARDO  MACEDO  TEIXEIRA  (OAB:
22881/CE). 
RELATOR(A): PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO

“Iniciado o julgamento, o e. Relator votou no sentido de conhecer do recurso para

lhe dar parcial provimento. Após, o Exmo. Sr. Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha

apresentou  voto  discordando  deste,  negando  provimento  ao  recurso,  no  que  foi

acompanhado  pelo  Exmo.  Sr.  Des.  Paulo  Francisco  Banhos  Ponte.  Desta  feita,

suspende-se  o  julgamento  em  virtude  do  art.  942,  CPC.” JULGAMENTO

SUSPENSO.

2.2  -  0243778-93.2020.8.06.0001  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  FORTALEZA/10ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA. 
APELANTE: FRIOVIX COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA. 
APELANTE:  FRIOVIX  COMERCIO  DE  REFRIGERAÇÃO  LTDA  E
OUTRO. 
ADVOGADO: JÚLIO CÉSAR GOULART LANES (OAB: 21994/CE). 
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 
PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. 
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RELATOR(A): LISETE DE SOUSA GADELHA
“Iniciado o julgamento, a e. Relatora votou no sentido de conhecer do

recurso para lhe negar provimento. Após, o Exmo. Sr. Des. FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA pediu vista dos autos.” Julgamento suspenso. 

3 – PROCESSOS COM PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL E PREFERÊNCIA.

4 – PROCESSOS EXTRAPAUTA

5– PROCESSOS EM PAUTA

NÚMERO DA PAUTA: 231.0

5.1  -  0000065-81.2019.8.06.0035 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - ARACATI/1ª VARA DA COMARCA DE ARACATI. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE ARACATI. 
PROCURADOR: PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE ARACATI. 
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE
ARACATI. 
APELADA: MARIA DE LOURDES MAIA DE SOUZA. 
ADVOGADO: JOÃO TEOBALDO DE SOUSA (OAB: 7564/CE). 
RELATOR(A): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. 

JULGAMENTO:

5.2  -  0009960-21.2018.8.06.0126 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - MOMBAÇA/1ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. 
PROCª. MUNIC.: SARA EVANGELISTA PINHEIRO (OAB: 32037/CE). 
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE
MOMBAÇA. 
APELADA: MARIA DA GLÓRIA DE FREITAS. 
ADVOGADO: FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA (OAB: 16190/CE). 
RELATOR(A): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

JULGAMENTO:

5.3  -  0218635-05.2020.8.06.0001 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - FORTALEZA/10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. 
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. 
PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. 
APELADO: MISSÃO SERVICOS TÉCNICOS LTDA EPP. 
ADVOGADO: JOÃO MARCOS SALES (OAB: 28252/CE). 
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RELATOR(A): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

JULGAMENTO:

5.4  -  0628860-22.2020.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -
CRATO/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. 
AGRAVANTE: JOSÉ EDIVANIO RODRIGUES. 
ADVOGADO:  TALLES ANTONIO CALOU DE MENESES LOBO (OAB:
14944/CE). 
AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. 
PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. 
AGRAVADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/
CE. 
RELATOR(A): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

JULGAMENTO:

NÚMERO DA PAUTA: 231.1

5.5 - 0000568-54.2018.8.06.0127 -  APELAÇÃO CÍVEL - MONSENHOR
TABOSA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR TABOSA. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA. 
ADVOGADO: THALES MADEIRO MELO (OAB: 34378/CE). 
APELADO: EDVAR AMBROSIO DE MELO. 
ADVOGADA: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO (OAB: 6656/CE). 
ADVOGADO:  FRANCISCO  DE  ASSIS  MESQUITA  PINHEIRO  (OAB:
7068/CE). 
ADVOGADO: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO (OAB: 7128/CE).
ADVOGADA:SAMANTHA KESSYA SOUZA PINHEIRO (OAB:32117/CE). 
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

5.6  -  0003135-35.2013.8.06.0159 -  APELAÇÃO  CÍVEL -
SABOEIRO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE SABOEIRO. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE SABOEIRO. 
PROCURADOR:  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE
SABOEIRO. 
APELADA: IRENE MOTA DE ARAÚJO. 
ADVOGADO: FRANCISCO TACIDO SANTOS CAVALCANTI (OAB: 8978/
CE). 
ADVOGADA:  AMONAY  MARESSA  COUTINHO  DE  MACÊDO  (OAB:
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28775/CE). 
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

5.7 - 0003992-29.2015.8.06.0089 -  APELAÇÃO CÍVEL - ICAPUÍ/VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ICAPUÍ. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE ICAPUÍ. 
PROCURADOR: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ICAPUÍ. 
APELADA: MARIA NECI REBOUÇAS DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO:  FRANCISCO  DE  ASSIS  DA  SILVA  JUNIOR  (OAB:
23232/CE). 
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

5.8  -  0005682-63.2009.8.06.0167 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  SOBRAL/3ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. 
PROCURADOR: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. 
APELADA: MARIA DA CONCEIÇAO FREIRE SILVEIRA. 
DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

5.9  -  0011775-20.2014.8.06.0053 -  APELAÇÃO CÍVEL -  CAMOCIM/1ª
VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. 
PROCURADOR:  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE
CAMOCIM. 
APELADO: MARIO ROBERTO FERREIRA LIMA. 
ADVOGADA: NADJALA KAROLINA DA SILVA RODRIGUES OLIVEIRA E
SANTOS (OAB: 26510/CE). 
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

5.10 - 0015570-41.2017.8.06.0049 -  APELAÇÃO CÍVEL - BEBERIBE/2ª
VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. 
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APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. 
PROCURADOR: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE BEBERIBE. 
APELADO: JOSÉ AMILTON RIBEIRO DA COSTA. 
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

5.11 - 0018823-71.2016.8.06.0049 -  APELAÇÃO CÍVEL - BEBERIBE/2ª
VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. 
PROCURADOR: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE BEBERIBE. 
APELADA: MARIA DO SOCORRO S. DOS SANTOS. 
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

5.12 - 0018968-30.2016.8.06.0049 -  APELAÇÃO CÍVEL - BEBERIBE/2ª
VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. 
PROCURADOR: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE BEBERIBE. 
APELADO: JOSÉ DE BARROS. 
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

5.13 - 0019014-19.2016.8.06.0049 -  APELAÇÃO CÍVEL - BEBERIBE/2ª
VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. 
PROCURADOR: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE BEBERIBE. 
APELADO: URIAS TEODORO AGUIAR. 
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

NÚMERO DA PAUTA: 231.2

5.14  -  0002981-15.2014.8.06.0116 -  APELAÇÃO  CÍVEL -
MADALENA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE MADALENA. 
APELANTE: ERIVALDO TAVARES MARTINS. 
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ADVOGADO:  FRANCISCO  DE  ASSIS  MESQUITA  PINHEIRO  (OAB:
7068/CE). 
ADVOGADA: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO (OAB: 6656/CE). 
ADVOGADO: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO (OAB: 7128/CE). 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
PROCURADOR  FED:  REGINALDO  PESSOA  TEIXEIRA  LIMA  (OAB:
19061/CE). 
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

5.15  -  0031612-28.2011.8.06.0001/50003 -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/12ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA. 
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. 
PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. 
EMBARGADO: SEGURANÇA TRANSPORTES E MUDANÇAS LTDA. 
ADVOGADO: JOSUÉ DE SOUSA LIMA (OAB: 4866/CE). 
ADVOGADO: DIEGO BARBOSA BARROS (OAB: 22606/CE). 
ADVOGADO: RENATO CESAR PEREIRA LIMA (OAB: 16415/CE). 
ADVOGADO:  RICARDO  WAGNER  AMORIM  TAVARES  FILHO  (OAB:
19242/CE). 
ADVOGADA: LUCINEIDE PEREIRA LIMA (OAB: 33977/CE). 
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

5.16  -  0038200-17.2012.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -
FORTALEZA/5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.
APELANTE: RAIMUNDO HELDERY RIBEIRO PONTE. 
ADVOGADA: LIDIANNE UCHOA DO NASCIMENTO (OAB: 26511B/CE). 
APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 
PROCURADORA: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

5.17  -  0097173-81.2015.8.06.0090 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - ICÓ/2ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE ICÓ. 
PROCURADOR: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ICÓ. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. 
APELADA: MÔNICA PEREIRA LIMEIRA. 
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ADVOGADO: NARRIMAN XAVIER DA COSTA (OAB: 10334/PB). 
ADVOGADA: KARLA GABRIELA SOUSA LEITE (OAB: 11755/PB). 
ADVOGADO: LETICIA BOLZANI GONDIM (OAB: 12526/PB). 
ADVOGADO: NELSON AZEVEDO TORRES (OAB: 11488/PB). 
ADVOGADO: CARLO EGYDIO DE SALES MADRUGA (OAB: 10980/PB). 
ADVOGADA: POLIANA BARBOSA CAPELO (OAB: 11017/CE). 
ADVOGADO: WALTER DIOGENES NETO (OAB: 5613/RN). 
ADVOGADO: ROBERTO RAUEL LUNA RIBEIRO LIRA (OAB: 21573/CE).
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

5.18 - 0144696-26.2019.8.06.0001/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL -
FORTALEZA/15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. 
AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. 
PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. 
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

5.19 - 0177455-43.2019.8.06.0001/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL -
FORTALEZA/3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. 
AGRAVANTE: ISRAEL VICTOR BARBOSA DE PAULA. 
REPR. LEGAL: CLEICIANE PEREIRA BARBOSA. 
DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. 
PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. 
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

5.20  -  0186465-24.2013.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/12ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA. 
EMBARGANTE: ANA CORREIA BRAGA DE CARVALHO. 
ADVOGADO: CLAILSON CARDOSO RIBEIRO (OAB: 13125/CE). 
EMBARGADO:  INSTITUTO  DE  SAÚDE  DOS  SERVIDORES  DO
ESTADO DO CEARÁ - ISSEC. 
PROC. JURÍDICO: GERARDO COELHO FILHO (OAB: 3796B/CE). 
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. 
PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. 
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RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

5.21 - 0193768-79.2019.8.06.0001/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL -
FORTALEZA/9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. 
AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. 
PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. 
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

5.22  -  0764233-23.2000.8.06.0001 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - FORTALEZA/14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. 
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. 
PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. 
APELADA: CLAUDIA REJANNE PINHEIRO GRANGEIRO. 
ADVOGADO:  NARCÍLIO  NASARENO  CARNEIRO  SARAIVA  (OAB:
11888/CE). 
RELATOR(A): PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

JULGAMENTO:

NÚMERO DA PAUTA: 231.3

5.23  -  0009524-62.2018.8.06.0126 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - MOMBAÇA/1ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. 
PROCª. MUNIC.: SARA EVANGELISTA PINHEIRO (OAB: 32037/CE). 
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE
MOMBAÇA. 
APELADA: FRANCISCA GILVANIRA ALENCAR. 
ADVOGADO: FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA (OAB: 16190/CE). 
ADVOGADA: NÁGGILA BEATRYZ OLIVEIRA BRAGA (OAB: 37504/CE). 
RELATOR(A): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

JULGAMENTO:
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5.24  -  0009929-98.2018.8.06.0126 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - MOMBAÇA/1ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. 
PROCª. MUNIC.: SARA EVANGELISTA PINHEIRO (OAB: 32037/CE). 
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE
MOMBAÇA. 
APELADA: MARIA SOCORRO DO VALE NASCIMENTO. 
ADVOGADO: FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA (OAB: 16190/CE). 
RELATOR(A): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

JULGAMENTO:

5.25  -  0632170-36.2020.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -
FORTALEZA/9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. 
AGRAVANTE: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA. 
CURADOR ESP.: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS NETO. 
DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. 
PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. 
RELATOR(A): FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

JULGAMENTO:

OS PROCESSOS QUE NÃO FOREM JULGADOS, POR QUALQUER MOTIVO, NA
DATA  ACIMA  MENCIONADA,  TERÃO  SEU  JULGAMENTO  ADIADO  PARA  A
SESSÃO SUBSEQUENTE, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

9


